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PORTARTA N" 316t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE: Guotn"t"

âl'i'o'''0"
,a)

Art. 1O CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA VoLUNTÁRIA PoR IDADE

com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora JULIA AZEVEDO DOS

SANTOS, matrícula no. 03518, Auxiliar de Enfermagem, inscrita no CPF sob o no

706.298.117-68, com fulcro no art.40, § ío, lll e § 3o da CRFB/88 c/c art. 71, I ao lll

da Lei Municipal no 366/2009, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no

Processo Administrativo no. 64512022 e em conformidade com o sugestionado pela

Diretoria Previdenciária em fls. 74188, ficando seus proventos fixados em R$ 782.28

ntoseoitentaedoi is e vinte e oito ce

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 00027'14-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111212022.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se
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Diretor-Presidente
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1/1583. lotada na SêcÍelana de Éducáção, 60 (sessênta)

diâs dê Prorrogação da Licerç. Mâtêmldadg, a parliÍ

de 1510112023 e com témino em 110312023, conÍome

?íocesso.". 1 7 19212022.

Clâudia Cn8tino F6rêiE da Cost3

SocretáÍia ds AdministÍaçáo
Matr.1703

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSÍITUTO DE PREVI

oÊNcIA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ.

Í]lCÂ- SEROPREVI. Esrâdo do Rio de Janeiro. no üso dê

suâs atÍibuiçõês legais,

SEROPRTVI - ATOS DO DIRI.]TOI{.PRXSIDENTT.]

ATOS OO DIRETOR.PRESIOENÍE

PORTARIA N'3r6/2022

RESOLVE

Regishe-se, p!bliqu+sê ê cumpra-se

Art 1" CoNCEOER o b€neÍÍcio d€ APOSENÍAOORI^VG

LUNTÀRIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIG

NÂlS a servidora JULLqAZEVEDO DOS SANTOS, malricu'

la no. 03518, Auxiliaí de Enf€rnragêm. inscritâ no CPF sob

o n" 706.298.117€8. com rulcro no aú 40. § 1". llle § 3" da

CRFB/88 c/c ad. 71, I ao lll dâ Lsi Münaopal no 366/2009,

dê âcôrdo l:m o Páre@r Juridico êxaÉckr nô PllE§ Aé
ministEtivo n". &5/2022 ê em conÍormidad€ com o slges-
tiônâdo pêla Dirolona Previdênciáíia em ,ls. 74188, íic€ndo

seus provêntos Íxados em RS 782.28 {sêtecêntos e oitenla

€ dois.saas € vinte 6 oilo entávos).

Art 2' No calcuro dê lxação dos provenlos foiconsiderada

a rubíica 'qulaquêío' no peícentual de 10'/. (dêz por cen-

ro) em âlendim€nto 3 dêosãojudiciál profeídâ pelâ P.imei

É CâmaÉ CIvêl do Tíbunal ds Juslçâ do Esiâdo do Rio

de JaneiÍo em sede de Apelâç5o nos autos do Mândado

de SeguÍânF no 0002714-32.2016.8.19.0077. em qu€ íoi

dedarada a nulidáde do âto âdminislraüvo de rêduéo dâ

rubnía 'quhquêno" parâ o pê'centuâl de 5% {onco por

Art 3"O pÍesentê alo conc€ssôno enlrará €m vigor na dâla

dê suâ publicaçao, produzindo seus efeitôs a coniar dê

01t12t2022.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dirê-loÊPrêsidente

ATOS OO OIRETOR.PRESIDENTE

o DIREToR-PRESIDENÍE Do tNsTtruro DE pREvtDÊlü

ctA oos sERVtooREs MUNlctPAts DE sERoPÊolca

- SERoPREVI, Esrado do Rio dê Jânêim, no uso de suâs

Ad. 1o - CONCÉDER o bênelício de APOSENTADORIAVG

LUNTÁRIAcom PROVENTOS PROPORCIONAIS a seruido-

Ía NAIR HONÔRIO FERNANDES, matTiclIâ nO, 01066, Mê-

rcndêira, com Íulcro no âd. 40, § 1'. lll, "b' e §§ 30 e 17 dâ

CRFB/88 com redaqão dada pela E.C. n" 41/2003, fixando

o b€neiício em RS 447.96 (oúalrocenlos e olarentâ e seie

rêais ê novênta e ssas c€ntâvôsl.

Ârt 2 No Gilculo de Íxâçâo dos proventos íoi considêrada

a rubdca 'quinquênio' no percentuâl óê 10% (dez por cêr
tô) em alendimento â decisão judiciâl proíenda p€b PnmeiÉ

Câmam cÍvel do Tnbunal de Jusiiça do Esiâdo do Rio de

Jâneío êm sedê de Apelâção nos aülos do Mandâdo dê Se-

guÉnç n' co02711-32.20 16.8.1 9.0077, em que foi decla.a
da a nulidade do ato adminisfâtivo de Íedução da rubíca
"quinquênio" para o peÍcentuâlde 5% (cinco por cefto).

RET|FtcaR o BENEFlcto oE APoSENTADoRIA de Nair

Honóio Femandes. em ât€ndimento ao D€crcto fi{unicipal

n" 1904 de 231052922.

AÍt 3P O píesênte âto concessóíio enlrará em ügoí na data

de sua publicação, pmduzando seus efeilos a contaÍ de

01/0ô/2011.

o o|REToR-PRESIDENTE Do tNsIÍuTo oE PREVTDÊN-

ctA Dos SERV|DoRES MuNtctpAts DE sERoPÉotca

- SÉROPREVI. E§lâdo do Rio de Janeiro, no uso de suâs

RESOLVE

RESOLVE:

REÍIFIcAR o BENEFIcIo DE APoSÉNTADORIA de Sandra

Mâíiâ PêrêLra da Luz, em at€ndimenlo âo Dêcrsto Municipal

na l9O4 de 2310512022

Arl. 1ô- CONCEDER o beneÍício de APoSENTADoRIÂ VG
LUNTÁRhcom PROVENTOS PROPORCIONAIS a seNrdo

É SaNDRA MARIA PEREIRA OA LUZ. mâúlcula n' 02974.

AuxiliaÍ Adminislratvo, com tulcro no aÍt. 40, § 1", lll.'b" dâ

CRFB/88 com íêdâÉo dada pelâ E.C n'41/2003, fixandô o

bênoÍlcro êm RS 324.91 Íir€zêntos € vinlê e ouátro rcais ê
PORTARTA N" 3í712022

HUGO LOPES OE OLIVEIRÂ

Ad.20No éldio de lirâção dos provêntos ío consd€Íâda

a rubdcâ 'quinquênio- no pêrcaniuâld€ 10% (dez por cên-

loi êm atêndamento a decisão judicial proÍenda pela Pnmei-

ía Câmara Cjvel do Tíbunal de Justiça do Estado do Rio

de Janêiro em sedo de Apelâçáo nos autos do Mãndado

dê Segurança n'0002714-32.2016.E.19.0077. em quê Ío

declarâda a nulidade do alo adminisiÍalivo de rcduçãô dâ

rubnc€ quhquê^o_ para o osr(€nhJâl de 5ô'. (c,nco po'

.oventa e um cênlavosl

Rêglsirê-se publique-se ê cumpra-se.

Regislre-s6. publiquê-se € cumpra s€

REÍtFtcAR o BÉNEFicto DEAposENTADoRlAde Moy-

ses d€ Olivêara, ern alendim€nto ao DêcÍeto Íllunicipál no

1904 da 2310512022-

Árt. 3'O pÍeseflte alo concessório entraíá em ügor nâ dâla

de sLrâ publicaÉo, produzindo seus eíeitos â contar de

zü1212013.

Aí 1o - CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA

COMPULSÓRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS

ao s€rvidor MOYSÉS DE OLIVEIRA, malÍicula n'. 02053.

Op€íador de Máquinas, com fulcro no 4d.40, § 1Ô. ll da

CRFB/88 com.edaçáô dâdâ pêla E C. no 4ll2t103, Íixândo

ô bênêÍloo em Rs 495 04 {ouatrocenlos ê novêntê e cinco

rcais e o!âtro cêntâvos).

Aí. ? Nocálculodê íitâçâo dos provêntos Íoicon§iderada

a rubncâ 'quinquênio" no perclnEal de 1 0% (dêz por cen_

to) êm alendimênto a decisáo judiciâl proÍenda pelá Pnmei_

ra Gâmara Cível do Tribunal de Justiçâ do Estado do Rio

d€ Jansirc em s6de d€ APelaÉo nos aúos do Mandado

de SeguEnça n" 0002714-32.2016.8.19.0077, erí que foi

declarada a nulidad€ do ato adminisÍâlivo de rcd!ção da

rub ca 'qunquênro- pdÍà o percenlua de 5q, rcrnco por

Aít. 3'O presente âto concêssnio entraá em vigor na data

de suâ publicaÇão, prcduzindo seus efeitos a contâr de

01/06/2015.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DnêioÊPíesidenle

PORÍARIA N" 319/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS OE SEROPÉ'

Drca- SERoPREVI Estâdo do Ro de JâneÍo no uso de

suas atrlbuiçoes legais,

RESOLVE:

Rêgisú+se, Publique-s€ e Cumpra-sê

Regislrese. publiquese e cumprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DaretorPrcsdênle

PORÍÂRIA N' 318/2022


